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ANEXO Il
ENQUADRAMENTO DAS ATIVIDADES NOS USOS

NIVEL 1 - USOS DE BAIXiSSIMO IMPACTO

USO COMERCIAL

Comércio varejista:

- armarinho/bijuterias;

- armazém/quitanda/mercadorias em geral, com pre-
dominéancia de produtos alimenticios, exceto venda de ani-
mais vivos (com area construida até 100 m2);

- artigos de decoragéo (com érea construida até 100 m2);

- artigos desportivos (com érea construida até 100 m2);

- artigos de informética (com é@rea construida até 100 m2);

- artigos de pléstico e borracha (com érea construida
até 100 m2);

- artigos do vestudrio (com érea construida até 100 m2);

- artigos fotogréficos;

- artigos lotéricos;

- artigos religiosos;

- banca de jornal;

- bar/café/lanchonete;

- bazar;

- carnes e derivados / agougue / casa de frango;

- confeitaria;

- farmacia/drogaria/perfumaria sem manipulagéo;

- feira livre / comércio de verduras e hortifrutiganjeiros;

-ferragem;

- livraria;

- loja de brinquedos;

- loja de cal¢ados/artefatos de couro;

- loja de flores e folhagens;

- material elétrico;

- otica;

- padaria sem vutiliza¢éo de forno a lenha;

- papelaria;

- pescado e derivados / peixaria;

- presentes/artesanatos/souvenirs;

- restaurante e pizzaria sem forno a lenha;

- sorveteria;

- tabacaria/revistas.

USO DE SERVICOS

- academias com drea construida de até 150 m2;

- agéncia de Correios e Telégrafos;

- agéncia de viagens e turismo;

- agéncia telefénica;

- barbeariq, salao de beleza e massagista;

- biblioteca;

- confecgéio sob medida de artigos do vestudario (alfaia-
te, costureira);

- consultérios:

- médicos;

- odontolégicos;

- creche, escola maternal, centro de cuidados e estabe-
lecimento de ensino rré-escolar;

- empresa de limpeza sem armazenamento de produ-
tos quimicos;

~ empresa de vigiléncia sem armazenamento de armas
e munigoes;

- escritérios profissionais;

- estidio fotogréafico;

- estddio de pintura, desenho e escultura;

- ?aleria de arte;

- locadora de video e outros;

- reparagao de artigos diversos, jéias e relégios, instru-
mentos musicais, cientificos, aparelhos de precisao, brinque-
dos e demais artigos nao especificados;

- reparagao de cal¢ados e demais artigos de couro;

- pecas, acessorios e consertos de bicicletas.

USO INDUSTRIAL

- edig@o, impressdo e outros servigos graficos (em esta-
belecimentos com érea construida até 150 m2); .

- fabricagao e venda de produtos de padaria, confeita-
ria e pastelaria;

- indUstria caseira de produtos alimenticios (conservas,
polpa e sucos de frutas, de legumes e outros vegetais; sorve-
tes; chocolates, balas etc.);

- indUstria caseira de produtos de laticinios;

- indUstria caseira de Eebidos;

- indUstria caseira de artefatos téxteis e pegas de vestu-
ério, inclusive de couro;

- indUstria caseira de artefatos de sementes, madeira,
palha, cortica e material trangado, exclusive méveis;
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- indéstria caseira de saboés e artigos de perfumaria.
NIVEL 2 - USOS DE BAIXO IMPACTO

USO COMERCIAL

Comércio varejista:

- academias com érea construida acima de 150 m2;

- armazém/quitanda/mercadorias em geral, com pre-
dqminéancia de produtos alimenticios, exceto venda de ani-
mais vivos (com érea construida acima de 100 m2);

- churrascaria;

- depésito ou posto de revenda de géas (classe 1 = 40
botijoes ou 520kg de peso de GLP e classe 2 = 100 botijoes ou
1.300kg de peso de GLP);

- discos e fitas;

- distribuidora de bebidas (com é@rea construida até 200 m2);

- eletrodomeésticos (com érea construida até 100 m2);

- equipamentos de seguranga;

- equipamentos de som (com area consfruida até 100 m2);

- farmacia/drogaria/perfumaria;

- instrumentos médico hospitalares/material odontolégico,
aparelhos ortopédicos e equipamentos cientificos e de labora-
torios;

- joalheria;

- 'oiu de departamentos (com area construida até 300r ~*:

- Ioia de moveis;

- loja de tecidos;

- maquinas, aparelhos e equipamentos diversos (com
area construida até 300 m2);

- mercado entre 100m2 e 200m2;

- pegas e acessérios para veiculos;

- produtos agricolas veterinérios;

- supermercado (com érea construida até 200 m2);

- vidragaria.

Comércio atacadista (com érea construida até 150 m2):

- alimentos;

- bebidas e fumo;

- depésito e comercializa¢io de materiais de constru-
¢tio (até 150 m2 de area construida);

- instrumentos musicais; *

- materiais oticos e cirdrgicos;

- mobiliario;

- papel, artigos para papelarias;

- peles e couros;

- produtos farmcicéuticos;

- produtos para fotografia e cinematografia;

- vestudrios e téxteis.

- alimentos armazenados em camaras frigorificas.

- produtos fitoterdpicos.

USO DE SERVICOS
- agéncias bancérias;
- agéncia de guarda méveis; )
- agéncia de locagéio de caminhées, méquinas e equi-
pamentos, sem garagem;
- agéncia de locagdo de veiculos (traillers, camionetas,
automéveis, motocicletas e bicicletas), sem garagem;
- boliches, biihares e binges (com area censtruida até
200 m2);
- centro cultural;
- centro esportivo;
- clinicas e policlinicas sem utilizagéo de caldeiras:
- de repouse e geriatria;
- médica;
- odontoldgica;
- banco de sangue;
- consultério veterindrio sem internagao e alojamento;
- conselho comunitério e associagéo de moradores;
- empresa de dedetiza¢éo, desinfec¢éo, aplicagio de
sinteco e pintura de iméveis;
- entidade de classe e sindical;
P edificios administrativos (com érea construida até
28 -")
A - escola especial - de linguas, de informética, entre ou-
tras (com érea construida até 200 m2);
- hotel ou pousada (com érea construida até 250m?2);
- imobilidrias;
- museu;
- pegas, acessorios e consertos de bicicletas;
- posto de atendimento médico;
- posto policial;
- reparag¢ao de maquinas e aparelhos elétricos ou nao;
- sauna, duchas e termas sem caldeira;
- sede de empresa sem atendimento direto ao piblico;
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sede de institui¢do cientifica e tecnolégica;
- servico de ajardinamento;

- servigos de buffet;

- tinturaria e lavanderia sem caideira.

USO INDUSTRIAL

- confecgdo de roupas;

- edi¢@o, impresséo e outros servicos grdficos (em esta-
belecimentos entre 200m2 e 500m2 de area construida);

- fabricacao de computadores;

- fabricagao de artefatos de ourivesaria e joalheria;

- fabrica¢éo de instrumentos musicais artesanais;

- fabricagéo de artefatos de sementes, madeira, palha,
corfica e material trancado, exclusive méveis.

NIVEL 3 - USOS DE MEDIO IMPACTO

USO COMERCIAL

Comércio varejista:

- alimentos armazenados em camaras frigorificas;

- centro comercial (com area construida acima de 300 m2);

- depésito e comercializagéio de materiais de construgao;

- distribuidora de bebidas (com area constrvida acima
de 200 m2);

- eletrodomésticos {com darea construida acima de 100

! - equipamentos de som (com érea construida acima de

100 m2); ;

- maquinas, aparethos e equipamentos diversos de gran-
de porte;

- mercado (com érea construida acima de 200m?2);

- mobiliario;

- padaria com utilizagéo de forno a lenha;

- produtos agricolas veterindrios;

- restavrante e pizzaria com forno a lenha;

- revendedora de veiculos automotivos;

- shopping center.

Comércio atacadista (com érea construida adma de 150 m2):
- alimentos armazenados em camaras frigorificas.
- bebidas e fumo;

- depésito de gases medicingis e industriais;

- equipamentos e materiais para gréficas;

- instrumentos musicais;

- materiais oticos e cirirgicos;

- minérios, metais, resinas, plasticos, borrachas;

- mobiliaiio;

- papel, artigos para papelarias;

- peles e couros;

- produtos farmacéuticos;

- produtos para fotografia e cinematografia;

- vestudrrios e téxteis.

USO- DE SERVICOS

- agéncia de locagao de caminhdes, maquinas e equi-
pamentos, com garagem;

- agéncia de locagao de veiculos (traillers, camionetas,
auvtoméveis, motocicletas e bicicletas), com garagem;

- cinema;

- clinica, alojarmento e hospital veterinério;

- clube;

- emprasas de mudanga com garagem;

- empresa de limpeza e vigilancia com garagem;

- empresa de taxi, lotagéio e dnibus com garagem;

- escola especial - de linguas, de informdtica, entre ou-
tras (com drea construida entre 200 m2 e 500 m2);

- estabelecimento de ensino fundamental, médio, téc-
nico e profissionalizante {com area construida igual ou inferi-
ora 1800m2 2

- estabelecimento de ensino superior (com drea
construida igual ou inferior a 1000m2);

- estacionamento ou garagem de veiculos (com capaci- -

dade até 100 veiculos);

- hotel ou pousada (com drea construida entre 250 m2
e 1000 m2);

- funeréria;

- laboratério clinico/laboratério de andlises;

- motel (com érea construida até 400 m2);

- museu;

- oficinas:

- de esmaltagdo;

- de galvanizagao;

- de niquelagem e cromagem;

- de reparagao e manutengéio de veiculos automotores;

- de retificacéo de motores;
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- orfanato;

- pintura de placas e letreiros;

- pronfo socorro;

- reparagao de artigos de madeira, do mobiliario (mé-
veis, persianas, estofados, colchées etc.);

- saunas, duchas e termas com caldeira;

- teatro

- finturaria e lavanderia com caldeira.

USO INDUSTRIAL

- rrocessumento de frutas para exiragao de polpas;

- fabricagao de produtos alimenticios (conservas e sucos
de frutas, de legumes e outros vegetais, sorvetes, chocolates e
balas; massas alimenticias; especiarias, molhos, temperos);

- fabricag¢do de produtos de laticinio;

- fabricagéao de artigos para viagem, calgados e artefa-
tos diversos;

- fiagao, tecelagem e fabricagao de artigos téxteis e de
vestudrio.

USO AGRICOLA
- a?ﬁiculfum;
- cultivo de hortaligas, legumes e especiarias horticulas;
- cultivo de flores e plantas ornamentais;
- cultivo de frutas citricas;
- cultivo de outras frutas, frutos secos, plantas para pre-
paro de bebidas e para produgéao de condimentos;
- cultivo de outras espécies similares;
- criagéio de ovinos;
- criagdio de aves;
- exploragéo vegetal;
- pescq;
- silvicultura.

NIVEL 4 - USOS DE ALTO IMPACTO

USO COMERCIAL

Comércio varejista:

- depésito ou posto de revenda de gés (classe 3 = 400
botijoes ou 5.200kg de peso em GLP, classe 4 = 3.000 botijoes
ou 39.000kg de peso de GLP e classe 5 = mais de 3.000
botijoes ou mais de 39.000kg de peso de GLP);

- posto de abastecimento/lojas de conveniéncia;

- produtos alimenticios (com érea construida igual ou
superior a 1000m2).

USO DE SERVICOS

- casa noturna (em edificagao fechada);

- hotel ou la (com érea construida acima de 1000 m2);

- escola especial - de linguas, de informatica, entre ou-
tras (com érea construida acima de 500 m2);

- estabelecimento de ensino fundamental, médio, téc-
nico e profissionalizante (com érea construida superior a
1000m2);

- estacionamento ou garagem de veiculos (com capaci-
dade acima de 100 veiculos);

- estagéo de radiodifusco;

- estagao de telefonia;

- estagao de televiséo;

- funilaria;

- Famgem geral Sénibus e outros veiculos similares);

- lavagem e lubrificagao;

- reparacéo de artigos de borracha (pneus, cémara de
ar e outros artigos);

- serralharia;

- templo e local de culto em geral.

USO INDUSTRIAL

- abate e preparagéo de produtos de carne e pescado;

- construgao e reparagéo de embarcagoes e estruturas
flutuantes;

- construg@o e montagem de aeronaves;

- curtimento e outras preparagdes de couro;

- desdobramento de madeira;

- fabricag@o de produtos de papel;

- fabricagéo de artefatos diversos de borracha para uso
domeéstico, pessoal, higiénico e farmacéutico;

- fabricag@o de artigos de plastico;

- fabricagéo de vidro e produtos de vidro;

- fabricagao de artefatos de gesso e estuque;

- fabricagéio de artigos para viagem, cal¢ados e artefa-

tos diversos;

- fabricagdo de moveis;
- fabricagéo de colchées;
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- fabricagéio de produtos diversos (brinquedos e jogos
recreativos; canetas, lapis, fitas impressoras para méaquinas e
cutros artigos para escritorio; aviamentos para costura; esco-
vas, pincéis e vassouras);

- fabricagdo de produtos cera@micos nao-refratérios,
exceto artigos sanitarios; .

" = fabricagao de produtos de metal, exclusive méaquinas
e equipamentos;

- frigorifico;

- montagem de méaquinas e equipamentos;

- impressdao de material escolar e de material para usos
industrial e comercial;

- marmerearia;

- reciclagem de sucatas nao-metdlicas;

- recondicionamento ou recuperac¢ao de motores para
veiculos automotores.

USO AGRICOLA

- apicultura;

- criagdo de bovinos;

- criagdo de svinos;

- cultivo de algodao herbdaceo;

- cultivo de cereais; 2

- cultivo de cana de aguicar;

- cultivo de fumo; -

- produgéio mista: lavoura e pecuéria.

NIVEL 5 - USOS DE ALTISSIMO IMPACTO

USO INDUSTRIAL

- fabricagao de produtos de madeira;

- fabricacao de cimento e artefatos de cimento e concreto;-

- fabricagao de artefatos diversos de borracha;

- fabricagdo de celulose, papel e produtos;

- fabricacao e recondicionamento de pneumaticos;

- fabricagao de bebidas;

- fabricagao de bombas e carneiros hidréulicos;

- fabricagao de maquinas e equipamentos de inform- ética;

- fabricagao de maquinas, aparelhos e materiais elétricos;

- fabricag¢éo de material eletrénico bésico;

- fabricagéo de arurelhos telefénicos, sistemas de
intercomunicagao e semelhantes;

- fabricagao de aparelhos e instrumentos para usos mé-
dicos-hospitalares, odontolégicos e de laboratérios e apare-
lhos ortopédicos; i

- fabricagao de aparelhos e instrumentos de medida,
testc e controle;

- fabrica¢ao de discos e fitas virgens;

- fabricagéo de veiculos nao-motorizados (bicicletas,
triciclos etc.);

- fabricagao de instrumentos musicais;

- fabricaga@o de produtos cerémicos;

- fabricagéo e montagem de veiculos automotores;

- fabricaga@o de produtos quimicos e farmacéuticos;

- fabricagéo de fios, cabos e filamentos continuos;

- fabricacéo de defensivos agricolas;

- fabricag@o de sabdes, detergentes, produtos de lim-
peza e artigos de J)erfumaria;

-fabricagao de tinfas, vemizes, esmaltes, laca e produtoes afins;

- fabricag@o adesivos e selantes;

- fabricagdo catalisadores;

- fabricagéio de aditives de uso industrial;

- fabricacéo de chapas, filmes, papéis e outros materi-
ais e produtos quimicos para fotografia;

- fabricacao de tubos de ferro e ago;

- fabrica¢éo de maquinas e equipamentos;

- fabricag¢ao de pilhas, baterias e acumuladores;

- producao de éleos e gorduras vegetais e animais;

- reciclagem de sucatas metdlicas.

- metalurgia e siderurgia;

- produgdo de laminados, relaminados, trefilados e
retrefilados de ago.

USO COMERCIAL
- depésito e comercializagéo de fogos de artificio.

USO'DE SERVICOS

- hospitais;

- equipamentos especiais esportivos e de lazer (auté-
dromos, hipédromos, estadios, parques, quadras de eventos,
parques temadticos, circos, feiras ou similares).

ANEXO IV
QUADRO DAS VAGAS DE ?IIK:AGEM E ESTACIONAMENTOS
(folha 1)
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USO / ATIVIDADES

NUMERO MINIMO DE VAGAS

OBSERVAGOES

Residencial unifamiliar

1 vaga por unidade residencial ¢/ drea
construlda acima de 150 m’

isento até 40 m? em cada unidade
residencial

1 vaga por unidade residencial ¢/ drea
construfda entre 40 m? o 80 m?

Residencial multifamiliar

2 vagas por unidade residencial ¢/ drea
construlda entre 80 m” @ 150 m*

3 vagas por unidade residencial acima
do 150 m?, com acréscimo de 1 vaga a
cada 80m’ de drea construlda

Coméscio varejista o servigos - em
tecreno com testada igual ou malor a
10m

1 vaga/100 m? de 4rea Ulil principal

Comévcio atacadista, industria o

1 vaga/200 m? de 4rea Gtil @ no minimo

dificagdes de depdsito @ indi
com reserva de vagas paia guarda
de velculos de carga om, no
minimo, 20% das vagas obrigatorias

deposito 2 vagas 6 obrigatéria a previsdo de local
para carga e descarga de materiais,
obsarvando a proporgio de, no
minimo, drea correspondente a 3%
das vagas obrigatérias
Resteuraites 1 vagal10 m? dos locais destinados ao

publico

Galeria comercial e atividades de
eventos lemporérios

1 vaga/ unidado comercial

Centro comercial ou shopping center

1 vaga/20 m? de 4rea bruta locével +
circutagéo do pblico

Supermercados

1 vaga/20 m? de frea de erposigio e
venda

6 obrigatéria a previsao deh
para carga e descarga do materiais,
observando a proporgdo do, no
minimo, drea correspondente a 3%
das vagas obrigatdnas

Hotel 1 vaga/5 unidados do alojamento
Apart-hotel 1 vaga/3 unidades de alojamento
Motel 1 vaga/unidade de alojamento

ANEXO IV
QUADRO DAS VAGAS DE GARAGEM E ESTACIONAMENTOS
(folha 2)
3 REA WINIW,
ATIVIDADES NUMERO M“iﬁ:‘(“) tO:AGAS PARA | AREAM :lEMSAE:z‘!:;AOVSE—EULOS

Creches, pré-escola e matemals

1 vaga/150 m de area util

Escola fundamental e média

1 vaga/100 m? de 4rea il

Escola superior, profissionalizante o
supletivos, técnica, cursos
proparatérios para escola superior e
escola especial

a1é 2.000 m? do 4rea brula = 1 vaga/20
m”de drea ill do sala de sula

aciina de 2.000 m? de Area bruta = 1
vaga/25 m? de &rea Util do sala do aula

Hospitals e pronto socotro

1 vagal75 m* de ares (il

area conogpondente a 3% das
vagas obrigatérias

Auditérios, cinemas a lealros

1 vaga/$ lugares

Centro do eventos

1 vagals lugares

Clubes ou servigos de recreagso

1 vaga/100 m” de 4rea ity

Estadios o gi

de esp

1 vaga/10 lugares

igrojas e templos

nimeso de vagas a sor definido pelo
Grgio competento, considesando as
caracteristicas especiais da localizagéo
2 da via.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1731/P DE 29 DE NOVEMBRO DE 2006.

O Prefeito de Boa Vista - RR, usando dos atribui¢ées
que lhe confere o Art. 62, Inciso X da Lei Orgdnica do Munici-
pio, de 11 de julho de 1992,

DECRETA:

Art. 1° - Fica sem efeito o Decreto n°® 1729/P, de 24 de

noven.wro de 2006, que tornou vago, por posse em outro car-
go inacumulavel, o cargo efetivo da servidora Maria Edileuza
Aravjo de Sousa, Assistente Municipal 1-03, Especialidade:
Programador, Matricula n°® 00596, do Quadro de Pessoal des-
ta Prefeitura, conforme o Processo n® 1366/2006-SMAG.

Art. 2° - Este Decreto entraré em vigor na data de sua
publicagdo, revogadas as disposi¢oes em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista-RR, em 29
de novembro de 2006. .



